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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.257, DE 2000 
(DO SR. ARY KARA) 

Altera o Capítulo das Disposições Finais e Transitórias ~ t~mbém ? Anexo I da Lei nO 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta lei acrescenta à Lei nO 9.503/97, que institu i o Código de 

Trânsito Brasileiro, um artigo ao seu Capítulo das Disposições Finais e 

Transitórias, e também outras definições ao seu Anexo I. 

Art. 2° O Capítulo das Disposições Finais e Transitórias da Lei nO 

9.503/97 passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

"Art . 319 - A. Fica suspensa até 31 de dezembro do ano 2001 a 

comprovação da infração de trânsito por aparelho elétrico, eletrônico, eletro­

eletrônico, fotográfico ou , ainda, por qualquer outro meio tecnicamente 

disponível , previsto no § 2° do art. 280 deste Código. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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"Parágrafo único No mesmo prazo previsto no "caput" ficam proibidas a 
instalação e operação de barreiras eletrônicas, radares portáteis avaliadores de 
velocidade e instrumentos de medição de velocidade de operação autônoma." 

Art. 3° O Anexo I da Lei nO 9.503/97 passa a vigorar acrescido das 
seguintes definições: 

"BARREIRA ELETRÔNICA - estação ou conjunto de estações com a 
finalidade de exercer o controle e a fiscalização do trânsito em vias públicas, 
por meio de equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos, substituindo ou 
complementando a ação do agente da Autoridade de Trânsito. 

"RADAR PORTÁTIL AVALIADOR DE VELOCIDADE - equipamento que 
tem por finalidade avaliar a velocidade instantânea dos veículos, com o objetivo 
de auxiliar o controle e a fiscalização nas vias terrestres. 

"INSTRUMENTO DE MEDiÇÃO DE VELOCIDADE DE OPERAÇÃO 
AUTÔNOMA - instrumento que registra e disponibiliza as informações sobre 
velocidade do tráfego de forma adequada, dispensando a presença de 
autoridade ou de seu agente de trânsito no local da infração, viabilizando a 
comprovação da infração." 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A grande imprensa brasileira vem criticando, com severidade, a adoção 
indiscriminada de aparelhos elétricos, eletrônicos, eletro-eletrônicos ou 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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~ 

fotográficos por parte das repartições de trânsito cUJo objetivo maior e a 

comprovação da ocorrência da infração de trânsito por excesso de velocidade. 

Ao que parece, como salienta a mídia, a adoção desses equipamentos 

sinaliza para o aumento da arrecadação, instituindo-se aquilo que, com razão, 

é chamado de "indústria de multas". 

o ponto mais sério, porém, é que estes equipamentos são de 

responsabilidade e operação de empresas particulares, cujo pagamento pelo 

serviço representa um percentual sobre a multa lavrada, em regra na margem 

de 25% a 30% (vinte e cinco a trinta por cento) do valor da multa. 

Assim, pois, por cristalina dedução, quanto maior o número de multas, 

maior será a arrecadação, o que motiva a implantação indiscriminada desses 

equipamentos. 

Por derradeiro, e preciso salientar que o próprio órgão coordenador, 

consultivo e normativo do trânsito , o CONTRAN, viu-se obrigado a tornar 

públicas inúmeras resoluções a respeito do uso, instalações e operação 

desses equipamentos, procurando adequá-los à legislação codificada. 

Como exemplo, podemos apresentar a Resolução nO 795/95, que 

permite e regulamenta a comprovação da infração de trânsito por tal 

aparelhagem; a Resolução nO 801/95, que estabelece os requisitos técnicos de 

uma barreira eletrônica; a Resolução nO 820/96 , que permite o usos de radar 

portátil com o objetivo de auxiliar o controle de fiscalização nas vias terrestres; 

a Resolução nO 23/98 , que adota o instrumento de medição de velocidade de 

operação autônoma, dispensando a presença de autoridade ou de seu agente 

no local da infração, viabilizando a comprovação da própria infração; e, 

finalmente, a Resolução nO 79/98, que determinou a sinalização a ser colocada 

ao longo da via fiscalizada por meio mecânico, elétrico, eletrônico ou 

fotográfico, para controlar velocidade. Ademais, inúmeras normas menores 

tratam do mesmo assunto, em várias outras Resoluções. 

G ER 3 17.23 004-2 I JUN/99) 
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Por tal razão, é imperativo que seja suspenso o uso de aparelhos 

elétricos, eletrônicos, eletro-eletrônicos ou fotográficos na área de controle da 

circulação viária , elidindo-se a implantação e operação dos equipamentos e 

chamando-se o assunto para nova discussão e apreciação. 

Esta é, em nosso entender, a fórmula adequada que propiciará viabilizar 

tecnicamente o emprego do nomeado instrumental , sem que o seu uso se 

transmude em excessos ou na propalada "indústria de multas". 

Pela importância desta proposição, esperamos tê-Ia aprovada pelos 

ilustres deputados. 

Sala das Sessões, em r:J / de de 2000 

.J} ,/ , ~I o 

71'" II /v '~S'C li / 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 



'" )( 

" .. 
u o 

o 
o 
N -~Lt') 
N 
M 
o 

g z 
~ ...J 
.3 e.. 

PLENARIO - RECEBIDO 

Em .. C)d./ «!?.. F02.àJ.f2'.i ."hs 
Nome_~~~ 
Panto _.~ . . ~.~l-.. C2 .. _ .. _ 

.. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LE I N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

, A 

INSTITUI O CODIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPíTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Seção I 
Da Autuação 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, 
lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: 
................. ..... ... .... .......... ............ . .. ................... ............... .............. ........ ............... 

§ 2° A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade 
ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por 
equipamento audiovisual , reações químicas ou qualquer outro meio 
tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN. 

CAPíTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 3 19. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo 
CONTRAN, continua em vigor o disposto no art. 92 do Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito - Decreto nO 62. 127, de 16 de janeiro de 1968. 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 
trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, 
de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das 
multas de trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de 
fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de trânsito. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLATJVOS - CEDI 

ANEXO I 
DOS CONCEITOS E DEFINiÇÕES 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento 
destinada à parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à 
circulação de pedestres e bicicletas, quando não houver local apropriado para 
esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou 
polícia militar, credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das 
atividades de fiscal ização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou 
patrulhamento. 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de 
passageiros, com capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

" AUTORIDADE DE TRANSITO - dirigente máximo de órgão ou 
entidade executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por 
ele expressamente credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando 
pelos centros das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, 
considerando-se todos os elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas , 
não sendo, para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e 
ciclomotor. 

, 

BICICLETARIO local, na vIa ou fora dela, destinado ao 
estacionamento de bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por 
linhas longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à 
circulação de veículos. 
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CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível 
diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de 
pedestres e, quando possível , à implantação de mobiliário urbano, sinalização, 
vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar 
ou arrastar outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com 
peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONET A - veículo misto destinado ao transporte de 
passageiros e carga no mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como 
separador de duas pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas 
viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a 
unidade de tração é capaz de tracionar, indicado pelo tàbricante, baseado em 
condições sobre suas limitações de geração e multiplicação de momento de 
força e resistência dos elementos que compõem a transmissão. 

CARREA TA - deslocamento em fila na via de veículos 
automotores em sinal de regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de 
uma classe. 

CARRO DE MÃo - veículo de propulsão humana utilizado no 
transporte de pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de 
carga. 

CA T ADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz 
util izado na sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de 
pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
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CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação 
exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica. 

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um 
motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta 
centímetros cúbicos (3 ,05 polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de 
fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora. 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, 
separada fisicamente do tráfego comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de 
mudança da direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a 
função específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, 
alertando-o sobre situações de perigo que possam colocar em risco sua 
integridade física e dos demais usuários da via, ou danificar seriamente o 
veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo 
superior ao necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 

FAIXAS DE DOMÍNIO - superficie lindeira às vias rurais , 
delimitada por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de 
trânsito competente com circunscrição sobre a via. 

F A IXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais 
em que a pista pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias 
longitudinais, que tenham uma largura suficiente para permitir a circulação de 
veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas 
estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia 
administrativa de trânsito, no âmbito de circunscrição dos órgãos e entidades 
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executivos de trânsito e de acordo com as competências definidas neste 
Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou 
impedimento de locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter 
o veiculo imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este 
se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a 
diminuir a marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a 
diminuição da marcha do veiculo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, 
adotados exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, 
para orientar, indicar o direito de passagem dos veículos ou pedestres ou 
emitir ordens, sobrepondo-se ou completando outra sinalização ou norma 
constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de 
braço, adotados exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que 
vão efetuar uma manobra de mudança de direção, redução brusca de 
velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado 
à ordenação dos fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de 
trânsito, às normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional 
de Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva 
do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível , entroncamento ou 
bifurcação, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos 
ou bifurcações. 
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INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para 
atender circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual , relativo a obrigações do 
proprietário de veículo, comprovado por meio de documento específico 
(Certificado de Licenciamento Anual). 

, 

LOGRADOURO PUBLICO - espaço livre destinado pela 
municipalidade à circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à 
circulação de pedestres, tais como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOT AÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, 
que o veículo transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, 
ou número de pessoas, para os veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou 
rurais e que com elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até 
uma grande distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via 
diante do veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos 
condutores e outros usuários da via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais 
usuários da via, que se encontram atrás do veículo, que o condutor está 
aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo 
destinada a indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito 
de mudar de direção para a direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar 
atrás do veículo e advertir aos demais usuários da via que o veículo está 
efetuando ou a ponto de efetuar uma manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a 
iluminação da via em caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 
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LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a 
presença e a largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a 
posição em que o veículo está no momento em relação à via. 

, 

MARCAS V1AR1AS - conjunto de sinais constituídos de linhas, 
marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao 
pavimento da via. 

MlCROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com 
capacidade para até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem 
"side-car", dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONET A - veículo automotor de duas rodas, dirigido por 
condutor em posição sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cUJa 
carroçaria seja fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou 
final idades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer 
do sol. 

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com 
capacidade para mais de vinte passageiros, ainda que, em virtude de 
adaptações com vista à maior comodidade destes, transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do 
veículo, pelo tempo estritamente necessário ao carregamento ou 
descarregamento de animais ou carga, na fomla disciplinada pelo órgão ou 
entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre a via. 

- " OPERAÇAO DE TRANS1TO - monitoramento técnico baseado nos 
conceitos de Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de 
estacionamento e parada na via, de fomla a reduzir as interferências tais como 
veículos quebrados, acidentados, estacionados irregularmente atrapalhando o 
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trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos pedestres e 
condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo 
estritamente necessário para efetuar embarque ou desembarque de 
passagel ros . 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via 
e uma linha férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

, 

PASSAGEM POR OUTRO VEICULO - movimento de passagem à 
frente de outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor 
velocidade, mas em faixas distintas da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA obra-de-arte destinada 
, 
a 

transposição de vias, em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou 
veículos . 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em 
desnível aéreo, e ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último 
caso, separada por pintura 
interferências, destinada à 
excepcionalmente, de ciclistas. 

ou elemento físico separador, livre de 
circulação exclusiva de pedestres e, 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária 
Federal com o objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, 
assegurando a livre circulação e evitando acidentes . 

PERÍMETRO URBANO - lin1ite entre área urbana e área rural. 

PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao 
pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação. 

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido 
ao pavimento pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque 
ou do caminhão mais o seu reboque ou reboques. 
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PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter 
de advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo 
está imobilizado ou em situação de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de 
veículos, identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em 
relação às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais . 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical , fixados ao lado 
ou suspensos sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter pennanente e, 
eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e 
legalmente instituídas como sinais de trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida 
pelas Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos 
relacionados com a segurança pública e de garantir obediência às nonnas 
relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando 
acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas 
de uma superficie líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo 
automotor. 

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de 
regulamentação pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a 
via, defmindo, entre outros, sentido de direção, tipo de estacionamento, 
horários e dias. 

, 

REFUGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, 
destinada ao uso de pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 

RENA V AM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 

RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção 
original de veículos. 
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RODOVIA - via rural pavimentada. 

SEMI-REBOQUE - veiculo de um ou mais eixos que se apóia na 
sua unidade tratora ou é a ela ligado por meio de articulação. 

SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se 
utilizam de placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, 
dispositivos auxiliares, apitos e gestos, destinados exclusivamente a ordenar 
ou dirigir o trânsito dos veiculos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de 
segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização 
adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos 
veiculos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos 
agentes da autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de 
passagem dos veículos ou pedestres, sobrepondo-se ou completando 
sinal ização existente no local ou norma estabelecida neste Código. 

TARA - peso próprio do veiculo, acrescido dos pesos de carroçaria 
e equipamento, do combustível. das ferramentas e acessórios, da roda 
sobressalente, do extintor de incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso 
em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, 
ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, 
utilizado em geral em atividades turísticas como alojamento, ou para 
atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veiculos, pessoas e 
animais nas vias terrestres . 

TRANSPOSiÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma 
faixa demarcada para outra. 

TRA TOR - veículo automotor construido para realizar trabalho 
agrícola, de construção e pavimentação e tracionar outros veículos e 
equipamentos. 
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ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro 
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma 
faixa de tráfego, necessitando sair e retomar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do 
seu uso, inclusive fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, 
sendo um deles automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que 
circule por seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte 
viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados para o 
transporte de pessoas e coisas. O termo compreende os veículos conectados a 
uma linha elétrica e que não circulan1 sobre trilhos (ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, 
podendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido 
fabricado há mais de trinta anos, conserva suas características originais de 
fabricação e possui valor histórico próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o 
primeiro um veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de 
trabalho agrícola, construção, terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao 
transporte de carga com peso bruto total máximo superior a dez mil 
quilogramas e de passageiros, superior a vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte 
de pessoas e suas bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte 
simultâneo de carga e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, 
compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 
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VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos 
eSpeCIaiS com trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade 
direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível , 
geralmente controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e 
às vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito entre as regiões da 
cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito 
que tenha necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, 
possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade. 

V1A LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não 
semaforizadas, destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas . 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 

V1A URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares 
abertos à circulação pública, situados na área urbana, caracterizados 
principalmente por possuírem imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

, 

VIAS E AREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias 
destinadas à circulação prioritária de pedestres . 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma 
depressão de terreno ou servir de passagem superior. 
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RESOLUÇÃO N. 795 - DE 16 DE MAIO DE 1995 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando das atribuições que lhe 
co nfe r e m o artigo 5'2 da Lei n. 5 .108 ( 1

) , de 21 de setembro de 1966, que instituiu o 
Cód igo Nacional de Trâns ito e o artigo 9~, do Decreto n. 62.127121, de 16 de janeiro 
de 1968. que a provo u o seu Regulamento , e 

Considerando o disposto nos artigos 5~, inciso V, 34, 100 e seguintes , do Có ­
digo Nacional de Trúnsi co; 

Co nsid e rando o disposto nos artigos 9~, incisos XVI e XXIV, 35 , 36, 37, 64, 
~~ 2'2 e 3~, 75 e 210, d o Regulamento do Código Nacional de Trânsito; 

Consider ando a n ecess idade de definir o que seja uma barreira eletrônica, bem 
como estabelecer r egras bás icas para a sua homologação e instalação nas vias pú­
blicas: e 

Considerando a Dec isão do Colegiado, delibe rada em sua reunião ordiniria do 
dia 11 de abril de 1995, resolve: 

Art. 1 ~ Barreira Eletrônica é a estação ou o conjunto de estações com a fi­
nalidade de exercer o cont role e a fiscalizaç ão do trânsito em vias públicas, por meio 
de eq uipamentos mecânicos, elét ri cos e eletrôn icos. 

Parigrafo único. A Barreira Eletrônica subst it ui ou complementa a ação do 
agente da auto ridade d e tràns ito. para os efeitos dos artigos 100 a 11l. do Código 
~ a c i o n a I de Tr à n si to. 

Art. 2'2 .-\ autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via disporá sobre 
a homo I ogaç50 . loca lizaç50 , ins t8.bç::1o, sinal iwção, o peração e fisc8.1iz~1ção das Bar· 
r e iras Eletrõn icD.s. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...................................................... .. . 
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RESOLUÇÃO N . 801 - DE 27 DE JUNHO DE 1995 

O Conselho Nacional de Trâ nsito - CONTRAN, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 5~ da Lei n . 5.1081

1) , de 21 de setembro de 1966, que institui o Có­
digo Nacional de Trânsito e o artigo 9~ do Decreto n. 62.127(2), de 16 de janeiro de 
1968 , que aprovou o seu Regulamento, e 

Co n s iderando o disposto nos artigos 5~, incisos V e VIII, e 26 a 34 do Código 
N acionaI de Trânsito e nos artigos 64, §§ 1~ e 2'2, 65, incisos II e IV, 71, § 1'2, 73 e 75 
do Regulamento do Código Nacional de Trânsito; 

Considerando a necessidade de normatizar os r equis itos técnicos necessários 
a uma Barreira Eletrônica, conforme Resolução n. 795/95; e 

Considerando a Decisão do Colegiado, deliberada em sua reuni ão ordinária do 
dia 27 d e junho de 1995, resolve: 

Art. 1'2 Uma Barreira Eletrônica, para a sua h omologação, deve atender, no 
mínimo, aos seguintes requisitos técnicos: 

I - possuir estru tura rígida , com os acessórios n ecessários para ser fixada no 
local de sua instalação; 

II - possuir se ns ores adequados à sua fi n a lidade; 

rII - ser dotada de dispositivo que possibilite a identifi cação do veículo em in­
fração; 

IV - ser dotada de equipamento capaz de processar e registrar as informações 
coletadas ; e 

V - resistir às intempéries. 

Parágr afo único. Para atender às suas finalidades específicas e a critério da 
:::wtoridade de trânsito com cir cunscrição sobre a via, a Barreira Eletrônica pode ser 
complementada, ainda com: 

I - lâ mpadas indicativas da situação que está se ndo verifi cada no (rânsito; 

II - s in a l sonoro indicador da infração; 

III - dispositivo digital que indique ao co ndutor do veículo o cometimento da 
infração. 

Art. 2'2 A Barreira Eletrônica de ve permitir a afe ri ção e calibração no loca l 
onde estiver instalada . 
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RE SO LUÇ ÃO N. 820 - DE 8 DE OUTC BRO DE 1996 

O Co nse lho Nacion a l de Trâ nsi to - CONTRAl'J, usando dDs atribuições que lhe 
co n fe re m o a r t igo 5~ da Le i n. 5.108 1 1 1

, de 21 de sete m b ro de 1 9~6. que institu iu ,o 
Có di go Nac ion a l d e Trâns ito , e o a r ti go 9 ~ do Dec r'eto n . 62 .1:2i ' - '. ele 16 de p n e lro 

de 1968, qu e a provou o se u Regulame nto, e 

Co n s id e r a nd o o di s pos t o n os arti gos 5~, inciso V, 26 a 34 , e 100 a IH d o Có ­
digo Nacional de Trâ n si to e o di s posto no a r t igo 66 do Regul a m en to do Código ~a ­
cion a l de Trâ n s i to; 

Co n s id e r a nd o a n eces sid a de d e definir o Ra d a r P or t á t il Av al iado r de Ve loc i­
dad e, be m co m o esta belece r proce dime nt os bás icos para a s ua h omologação: 

Co n side r a nd o a n ecessid a de de norm a tizar os r equi sitos técni cos n ecessá ri os 
ao r ada r por tát il aval iado r d e ve loc id a de; 

Co n s ide r a nd o a de libe r a ção do Co legiado e m s u a r e uni ão ordiná r ia do di a 8 
de ou t u br o d e 1996, r eso lve : 

Art . 1 ~ Definir Ra da r Portá til Ava liador de Ve loc idade como equi pa m ento q ue 
te m por fin a li d a d e ava liar a ve loc ida de instantâ n ea dos ve ículos, com o obje tivo d e 
a uxil ia r o co n t r ole e a fisca lização do t r â n s ito n as \'i as te rrest res . 

Ar t. 2 ~ A a u to ri da de de t r â n s i to com circunscri çáo sob r e a \'ia deve r á , por 
in te rm éd io d e s in al ização a dequ a d a, in fo r ma r aos seus usuá r ios de que a m esma 
é co n tro la d a por r a d a r . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

RESOLUÇÃO N° 23, DE 22 DE MAIO DE 1998 

DEFINE E ESTABELECE OS REQUISITOS 
, , 

MINIMOS NECESSARIOS PARA 
AUTORIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS ELETRÔNICOS DE 
MEDIÇÃO DE VELOCIDADE DE 
OPERAÇÃO AUTÔNOMA, CONFORME O ~ 

, 

2° DO ART. 280 DO CODIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, 
usando da competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nO 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 
e confomle o Decreto nO 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da 
Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. resolve: 

Art. I ° Definir que Instrumento de Medição de Velocidade de 
Operação Autônoma é aquele que registra e disponibiliza as informações de 
fonna adequada, dispensando a presença da autoridade ou do agente da 
autoridade de trânsito no local da infração, viabilizando a comprovação da 
infração. 

Art. 2° Os reqUIsitos básicos necessários para a instalação dos 
Instrumentos de Medição de Velocidade de Operação Autônoma são: 

I - estar aprovado e certificado pelo INMETRO - Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualificação ou entidade por ele credenciada, 
atendendo aos requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN e legislação 
metrológica em vigor: 

I I - passar por verificação anual do IN METRO ou entidade por ele 
credenciada, ou quando for observada alguma irregularidade no seu 
funcionamento ou após sofrer manutenção; 

1 II - estar dotado de dispositivo que registre, de forma clara e 
inequívoca, as seguintes informações: 

a) identificação do equipamento; 
b) data, local e hora da infração ; 
c) identificação do veículo: 
l.placa; 



• 
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2. marca/modelo. 
d) a velocidade regulamentada e a velocidade do veículo. 
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RESOLUÇÃO N° 79, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

ESTABELECE A SINALIZAÇÃO 
INDICA TIV A DE FISCALIZAÇÃO. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, 
usando da competência que lhe confere o art. 12, inciso I , c.c. os arts . 159, 
148 §§ 2° e 3° da Lei n° 9.503 , de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e confomle o Decreto n° 2.327, de 23 e 
setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 
resolve; 

Art. I ° Toda fiscalização de trânsito por meio mecânico, elétrico, 
eletrônico ou fotográfico, que tenha como fato gerador o controle da 
velocidade, deverá ser indicada, por sinalização vertical, estabelecendo a 
velocidade máxima permitida, conforme modelo "A" constantes do Anexo 
único, parte integrante desta Resolução. 

§ I ° A sinalização deverá ser colocada ao longo da via fiscalizada, 
do lado direito do sentido do trânsito, observada a engenharia de tráfego, e 
obrigatoriamente respeitando espaçamentos mínimos de 300 metros antes de 
cada equipamento de fiscalização, mantendo o usuário permanentemente 
informado. 

§ 2° A velocidade máxima da via somente será alterada quando da 
existência de áreas críticas que justifiquem plenamente a medida. 

§ 3° Poderá ser utilizada a Sinalização Educativa prevista no item 
1.3.3 do Anexo II do CTB, com fundo branco, orla preta e legendas pretas, 
conforme modelo "8" do Anexo único, desta Resolução. 

§ 4° Quando a fiscalização for realizada com equipamento portátil, 
operado por agente de fiscalização, a sinalização poderá ser do tipo removível 
respeitado o espaçamento constante no § 1°. 

Art. 2° A sinalização prevista no artigo anterior não se aplica ao 
avanço de sinal que identifica o semáforo como fato gerador da infração, e que 
tem prevalência sobre os demais sinais, na forma do que dispõe o inciso 11 do 
artigo 89 do Código de Trânsito Brasileiro-CTB. 



-

Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.057/2000 

Nos termos do art. 119, caput, I e 1°, do regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para abertura 

de emendas, a partir do dia 30 de agosto de 2000, por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 2000. 

~ . 

JORGEHE~ CARTAXO 
/ ' t e'cretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Ary Kara e outros) 

Senhor Presidente, 

Requer regime de urgência na 
apreciação do Projeto de Lei n° 3.257/2000. 

Nos tennos dos arts. 153 e 154 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência na apreciação do Projeto de Lei n° 3.257/2000, que Altera o Capítulo das Disposições 
Finais e Transitórias e também o Anexo I da Lei n° 9.503 , de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro. 

~ 

• 

GER 3.17.23 .004-2 (MA /198 ) 

Sala das Sessões, em lYi / ./ i /2000 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Ary Kara e outros) 

Senhor Presidente, 

Requer regime de urgência na 
apreciação do Projeto de Lei n° 3.257/2000. 

Nos tennos dos arts. 153 e 154 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 3.257/2000, que Altera o Capítulo das Disposições 
Finais e Transitórias e também o Anexo I da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Sala das Sessões, em tJ!1 / i I.. /2000 . 

G ER 3 .17.23.004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício n.o 210 / 2000 
Brasília, 9 de novembro de 2000 . 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de 
Urgência do Sr. Deputado ARY KARA E OUTROS, que "Requer regime de 
urgência na apreciação do Projeto de lei nO 3257/2000", contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

171 assinaturas confirmadas; 
011 assinaturas não confirmadas; 
002 deputados licenciados; 
002 assinaturas repetidas . 

Atenciosamente , 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Chefe ./' 
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Tipo da Proposição: RQU 

Autor da Proposição: ARY KARA E OUTROS 

Data de Apresentação: 0911 1/00 

Página: 00 I 

Ementa: Requer regime de urgência na apreciação do Proj eto de Lei n° 
325712000 . 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 171 
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2 

3 
4 
5 

6 

7 

8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

26 

Não Conferem 01 1 

Licenciados 002 

Repetidas 002 

Ilegíveis 

Retiradas 

0001 

0001 

Assinaturas Confirmadas 
ABELARDO LUPION PFL 

AGNALDO MUN IZ PPS 

ALBERTO FRAGA PMDB 
ALCESTE ALMEIDA PMDB 
ALEX CANZIAN I PSDB 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL 

ANíBAL GOMES PMDB 
ANTÔNIO DO VALLE PMDB 
ANTÔNIO JORGE PTB 
ARNON BEZERRA PSDB 
ARY KARA PPB 
ÁTILA LIRA PSDB 
AYRTON XERÊZ PPS 
BISPO RODRIGUES PL 
BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB 
CABO JÚLIO PL 
CAIO RIELA PTB 
CARLlTO MERSS PT 
CARLOS BATATA PSDB 
CARLOS SANTANA PT 
CELCITA PINHEIRO PFL 
CELSO GIGLlO PTB 
CEZAR SCHIRMER PMDB 
CHICO DA PRINCESA PSDB 
CHIQUINHO FEITOSA PSDB 
CIRO NOGUEIRA PFL 

PR 

RO 

DF 
RR 
PR 

RJ 

CE 

MG 
TO 
CE 
SP 
PI 
RJ 
RJ 
MG 
MG 
RS 

SC 
PE 
RJ 
MT 

SP 
RS 
PR 
CE 
PI 
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27 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 
28 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

29 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 
30 CORONEL GARCIA PSDB RJ 

31 COSTA FERREIRA PFL MA 

32 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

33 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

34 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

35 DE VELASCO PSL SP 

36 DELFIM NETTO PPB SP 

37 DINO FERNANDES PSDB RJ 

38 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

39 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

40 EBER SILVA PDT RJ 

41 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

42 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

43 EDUARDO PAES PTB RJ 

44 EDUARDO SEABRA PTB AP 

45 ELlSEU MOURA PPB MA 

46 ELlSEU RESENDE PFL MG 

47 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

48 EULER RIBEIRO PFL AM 

49 EURICO MIRANDA PPB RJ 

50 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

51 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

52 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

53 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

54 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

55 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

• 56 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

57 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

58 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 

59 GEOVAN FREITAS PMDB GO 

60 GERALDO SIMÕES PT BA 

61 GERSON PERES PPB PA 

62 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

63 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

64 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

65 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

66 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

67 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 

68 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

69 IGOR AVELlN O PMDB TO 

70 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

71 IRIS SIMÕES PTB PR 

72 JAIME MARTINS PFL MG 

73 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

74 JAIR MENEGUELLI PT SP 
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75 JOÃO CALDAS PL AL 
76 JOÃO COSER PT ES 

77 JOÃO FASSARELLA PT MG 
78 JOÃO LEÃO PSDB BA 

79 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

80 JOÃO PAULO PT SP 

81 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

82 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

83 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

84 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 

85 JORGE ALBERTO PMDB SE 

86 JOSÉ BORBA PMDB PR 

87 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 

• 88 JOSÉ DE ABREU PTN SP 

89 JOSÉ íNDIO PMDB SP 
90 JOSÉ LlNHARES PPB CE 

91 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

92 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

93 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

94 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

95 LAIRE ROSADO PMDB RN 

96 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 

97 LlNCOLN PORTELA PSL MG 

98 LlNO ROSSI PSDB MT 

99 LUIS BARBOSA PFL RR 

100 Luís EDUARDO PST RJ 

101 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

102 LUIZ FERNANDO PPB AM 

103 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

104 LUIZ SÉRGIO PT RJ • 105 MARÇAL FILHO PMDB MS 

106 MARCELO BARBIERI PMDB SP 

107 MÁRCIO MATOS S.PART. PR 

108 MARCONDES GADELHA PFL PB 

109 MAURO BENEVIDES PMDB CE 

110 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

111 MIL TON MONTI PMDB SP 

112 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

113 MUSSA DEMES PFL PI 

114 NEUTON LIMA PFL SP 

115 NILSON PINTO PSDB PA 
116 NILTON BAIANO PPB ES 

117 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
118 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
119 OLlMPIO PIRES PDT MG 
120 OLIVEIRA FILHO PSDB PR 
121 OSCAR ANDRADE PFL RO 
122 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
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123 OSVALDO REIS PMDB TO 
124 PADRE ROQUE PT PR 

125 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 

126 PAULO BAL TAZAR PSB RJ 

127 PAULO BRAGA PFL BA 

128 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

129 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

130 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

131 PAULO ROCHA PT PA 

132 PEDRO CANEDO PSDB GO 

133 PEDRO CHAVES PMDB GO 

134 PEDRO WILSON PT GO 

135 PHILEMON RODRIGUES PL MG 

• 136 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

137 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

138 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 

139 RENATO VIANNA PMDB SC 

140 RENILDO LEAL PTB PA 

141 RICARDO IZAR PMDB SP 

142 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

143 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

144 ROBERTO BALESTRA PPB GO 

145 RODRIGO MAIA PTB RJ 

146 ROMEL ANIZIO PPB MG 

147 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

148 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 

149 RUBEM MEDINA PFL RJ 

150 RUBENS FURLAN PPS SP 

151 SALOMÃO CRUZ PPB RR 

• 152 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

153 SAULO PEDROSA PSDB BA 

154 SERAFIM VENZON PDT se 
155 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

156 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

157 SÉRGIO REIS PSDB SE 

158 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

159 SILAS CÂMARA PTB AM 

160 VADÃO GOMES PPB SP 

161 VICENTE ARRUDA PSDB CE 

162 VILMAR ROCHA PFL GO 

163 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

164 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 

165 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

166 WAL TER PINHEIRO PT BA 

167 WELLlNGTON DIAS PT PI 

168 WIGBERTO TARTUCE PPB DF 

169 WILSON BRAGA PFL PB 

170 XICO GRAZIANO PSDB SP 
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171 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 

2 CARLOS DUNGA PMDB PB 

3 DR. HELENO PSDB RJ 

4 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

5 GILMAR MACHADO PT MG 

6 JORGE COSTA PMDB PA 

7 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

8 MARCELO DÉDA PT SE 

9 PAULO PAIM PT RS 

10 REMI TRINTA PST MA 

11 SILVIO TORRES PSDB SP 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 OSVALDO SOBRINHO PTB 

PFL 2 ROGÉRIO SILVA 

1 PEDRO CHAVES 

2 RENILDO LEAL 

Assinaturas Repetidas 
PMDB 

PTB 

MT 

MT 

GO 

PA 
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